
                          

PROJETO DE LEI Nº 137/2026 

 

Dispõe sobre o Processo Administrativo de 

Julgamento de Infrações ao Código de Obras e 

Edificações do Município de Cabo Frio, 

reestrutura a Junta Administrativa de 

Julgamento de Recursos de Infrações de Obras 

(JAI-Obras) e institui o duplo grau de jurisdição 

administrativa com a criação do Conselho de 

Recursos Administrativos de Obras (CRAO). 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo de julgamento das infrações ao 

Código de Obras e Edificações do Município de Cabo Frio e reestrutura os órgãos 

administrativos responsáveis pelo julgamento e apreciação dos recursos. 

 

Parágrafo único. As infrações administrativas, penalidades e sanções apreciadas e 

julgadas no âmbito desta Lei são aquelas previstas no art. 421 e nas demais disposições 

do Título VIII – Das Penalidades – do Código de Obras e Edificações do Município de 

Cabo Frio, bem como em outras normas da legislação municipal que disponham sobre 

infrações urbanísticas ou edilícias, inclusive aquelas que venham a alterar, substituir ou 

complementar as disposições do referido Código. 

 

Art. 2º O processo administrativo de julgamento das infrações ao Código de Obras e 

Edificações do Município de Cabo Frio observará os princípios da legalidade, tipicidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público, eficiência, transparência, 

impessoalidade, consensualismo e instrumentalidade das formas. 

 

§ 1º As decisões proferidas no âmbito do processo administrativo deverão ser motivadas 

e observar a adequada correlação entre a gravidade da infração e a penalidade aplicada, 

vedada a imposição de medidas desproporcionais ou excessivas em relação aos fins da 

atuação administrativa. 

 

§ 2º A tramitação e o julgamento dos processos administrativos deverão observar critérios 

de eficiência e celeridade, mediante a adequada utilização dos recursos administrativos 

disponíveis, sem prejuízo do devido processo legal e das garantias do contraditório e da 



                          

ampla defesa. 

 

§ 3º Os atos processuais serão públicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em 

lei, assegurado aos interessados o acesso às informações constantes do processo e à 

fundamentação das decisões administrativas. 

 

§ 4º Sempre que compatível com o interesse público e com a legislação aplicável, poderão 

ser adotados mecanismos consensuais destinados à prevenção ou à resolução de conflitos 

administrativos. 

 

§ 5º A nulidade de ato processual somente será declarada quando o vício formal 

comprometer sua finalidade ou causar prejuízo à defesa do interessado. 

 

§ 6º A nulidade por vício de forma deverá ser arguida na primeira oportunidade em que 

o interessado se manifestar nos autos, sob pena de preclusão, devendo ser demonstrado o 

prejuízo efetivamente sofrido. 

 

Art. 3º Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias úteis, excluindo-se o dia do 

começo e incluindo-se o dia do vencimento. 

 

Parágrafo único. Os prazos iniciados ou vencidos em dia em que não houver expediente 

no Poder Executivo do Município de Cabo Frio consideram-se prorrogados para o 

primeiro dia útil subsequente. 

 

Art. 4º Presumem-se válidas, para todos os efeitos, as notificações encaminhadas aos 

endereços físico ou eletrônico informados pelo interessado nos autos, inclusive aquelas 

realizadas por meio eletrônico ou por aplicativos de mensagens ou outras plataformas 

digitais de comunicação. 

 

Parágrafo único. Compete ao interessado comunicar eventual alteração de seus dados 

de contato constantes do processo, para fins de recebimento das notificações relativas aos 

atos processuais. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I  

Da Junta Administrativa de Julgamento de Autos de Infração de Obras (JAI-

Obras) 

 

Art. 5º A Junta Administrativa de Julgamento de Autos de Infração de Obras (JAI-Obras) 



                          

é órgão colegiado com autonomia decisória, integrante da estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal responsável pelo planejamento, ordenamento e controle urbano e 

pela fiscalização e licenciamento de obras. 

 

Art. 6º A JAI-Obras tem por finalidade analisar e julgar, em primeira instância 

administrativa, as defesas e recursos interpostos contra decisões que versem sobre a 

aplicação de penalidades por infração ao Código de Obras e Edificações do Município de 

Cabo Frio e à legislação municipal correlata. 

 

Art. 7º Compete à JAI-Obras: 

 

I - conhecer e julgar as defesas apresentadas contra autos de infração e penalidades 

aplicadas por infrações ao Código de Obras e Edificações do Município de Cabo Frio, 

bem como aos seus regulamentos e demais normas municipais correlatas; 

 

II - solicitar ao órgão responsável pela fiscalização e licenciamento de obras as 

informações e documentos necessários à adequada instrução e apreciação do processo, 

podendo, quando necessário, requisitar esclarecimentos ou documentos de outros órgãos 

da Administração Pública municipal; 

 

III - declarar a nulidade de atos processuais, no todo ou em parte, determinando, quando 

cabível, a repetição do ato viciado ou o retorno dos autos à instância de origem para 

complementação da instrução ou correção de vícios processuais; 

 

IV - determinar a realização de diligências necessárias à adequada apuração dos fatos e 

à apreciação das questões suscitadas na defesa; 

 

V - comunicar ao órgão responsável pela fiscalização e autuação de infrações as 

irregularidades constatadas nos autos de infração ou apontadas nas defesas, quando 

verificadas de forma reiterada, para fins de aperfeiçoamento dos procedimentos 

administrativos e de adequação às normas legais; 

 

VI - zelar pelo cumprimento de suas decisões; e 

 

VII - exercer outras atribuições previstas em lei ou regulamento, bem como aquelas que 

lhe forem conferidas pelo Poder Executivo. 

 

Art. 8º A JAI-Obras será constituída por 3 (três) membros titulares e respectivos 

suplentes, designados pelo Chefe do Poder Executivo, todos representantes da Secretaria 

Municipal responsável pelo planejamento, ordenamento e controle urbano, sendo 1 (um) 

representante necessariamente do setor de licenciamento de obras. 



                          

 

§ 1º Os membros terão mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução por igual 

período. 

 

§ 2º A função de membro da JAI-Obras não será remunerada, sendo o seu efetivo 

exercício considerado relevante serviço público. 

 

§ 3º Para assegurar a imparcialidade nas decisões da JAI-Obras, os servidores que atuam 

diretamente na fiscalização de obras não poderão ser designados como membros. 

 

Art. 9º A organização, o funcionamento e as demais atribuições da JAI-Obras serão 

definidos em regimento interno, observado o disposto nesta Lei. 

 

Seção II  

Do Conselho de Recursos Administrativos de Obras (CRAO) 

 

Art. 10. O Conselho de Recursos Administrativos de Obras (CRAO) é órgão colegiado 

de segunda instância administrativa, integrante da estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal responsável pelo planejamento, ordenamento e controle urbano e pela 

fiscalização e licenciamento de obras, com autonomia decisória para revisar as decisões 

proferidas pela JAI-Obras. 

 

Parágrafo único. O CRAO tem por finalidade assegurar o duplo grau de apreciação 

administrativa, mediante o reexame das decisões proferidas em primeira instância. 

 

Art. 11. Compete ao CRAO: 

 

I - conhecer e julgar os recursos interpostos contra as decisões da JAI-Obras, podendo 

confirmá-las, reformá-las ou anulá-las, total ou parcialmente; 

 

II - solicitar ao órgão responsável pela fiscalização e licenciamento de obras as 

informações e documentos necessários à adequada instrução e apreciação do processo, 

podendo, quando necessário, requisitar esclarecimentos ou documentos de outros órgãos 

da Administração Pública municipal; 

 

III - declarar a nulidade de atos processuais, no todo ou em parte, determinando, quando 

cabível, a repetição do ato viciado ou o retorno dos autos à instância de origem para 

complementação da instrução ou correção de vícios processuais; 

 

IV - propor medidas destinadas ao aperfeiçoamento dos procedimentos administrativos 

relativos à apuração e julgamento de infrações ao Código de Obras e Edificações do 



                          

Município; 

 

V - zelar pelo cumprimento de suas decisões; e 

 

VI - exercer outras atribuições previstas em lei ou regulamento, bem como aquelas que 

lhe forem conferidas pelo Poder Executivo. 

 

Art. 12. O CRAO será constituído por 3 (três) membros titulares e respectivos suplentes, 

designados pelo Prefeito, com comprovada experiência ou conhecimento nas áreas 

jurídica, de urbanismo ou de engenharia, observada a seguinte composição mínima: 

 

I - 1 (um) representante da Secretaria responsável pela área de planejamento e 

desenvolvimento urbano do Município, sendo necessariamente do setor de licenciamento 

de obras; 

 

II - 1 (um) representante do órgão municipal responsável pela consultoria e 

assessoramento jurídico do Município; e 

 

III - 1 (um) representante da Secretaria responsável pela área de finanças do Município; 

 

§ 1º Os membros terão mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução por igual 

período. 

 

§ 2º A função de membro do CRAO não será remunerada, sendo o seu efetivo exercício 

considerado relevante serviço público. 

 

§ 3º Para assegurar a imparcialidade nas decisões do CRAO, os servidores que atuam 

diretamente na fiscalização de obras não poderão ser designados como membros. 

 

Art. 13. A organização, o funcionamento e as demais atribuições do CRAO serão 

definidos em regimento interno, observado o disposto nesta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I  

Das Etapas Gerais do Processo 

 

Art. 14. O processo de apuração e julgamento das infrações ao Código de Obras e 

Edificações do Município de Cabo Frio observará, conforme o caso, as seguintes etapas: 

 



                          

I - lavratura do Auto de Infração pelo agente fiscal competente; 

 

II - notificação do autuado e dos eventuais corresponsáveis; 

 

III - apresentação de defesa, quando houver; 

 

IV - instrução complementar do processo, quando necessária; 

 

V - julgamento em primeira instância pela Junta Administrativa de Julgamento de 

Autos de Infração de Obras (JAI-Obras); 

 

VI - julgamento em segunda instância pelo Conselho de Recursos Administrativos de 

Obras (CRAO); 

 

VII - formação da decisão definitiva no âmbito do processo, seja pela ausência de defesa 

ou de recurso, seja pelo esgotamento das instâncias previstas nesta Lei; 

 

VIII - quando a decisão definitiva implicar aplicação de sanção pecuniária, considerar-se-

á constituído o respectivo crédito não tributário; 

 

IX - quando a decisão definitiva implicar aplicação de sanção pecuniária, a Secretaria 

Municipal responsável pelo planejamento, ordenamento e controle urbano e pela 

fiscalização e licenciamento de obras deverá comunicar a constituição definitiva do 

crédito à Secretaria Municipal de Fazenda, para fins de registro e atualização dos sistemas 

de controle, nos termos do § 6º do art. 324 do Código Tributário Municipal; 

 

X - não ocorrendo o pagamento espontâneo no prazo de 90 (noventa) dias contado da 

constituição definitiva do crédito, a Secretaria Municipal de Fazenda promoverá a sua 

inscrição em dívida ativa, na forma do inciso II do § 1º do art. 312 do Código Tributário 

Municipal; 

 

XI - efetuada a inscrição em dívida ativa, a Secretaria Municipal de Fazenda adotará as 

medidas de cobrança administrativa cabíveis e encaminhará o débito à Procuradoria-

Geral do Município para a adoção das medidas de cobrança judicial, inclusive execução 

fiscal, na forma da legislação aplicável; e 

 

XII - execução das penalidades aplicadas, observada a natureza da sanção imposta. 

 

 

 

 



                          

Seção II  

Da Notificação e Autuação 

 

Art. 15. Constatada infração ao Código de Obras e Edificações do Município de Cabo 

Frio, o agente fiscal competente lavrará Auto de Infração, que deverá conter, no mínimo: 

 

I - a descrição clara e precisa da infração verificada, com indicação do local, das 

circunstâncias de fato e da data e da constatação; 

 

II - a indicação do dispositivo legal ou regulamentar infringido e da penalidade 

aplicável, nos termos do art. 421 do Código de Obras e Edificações do Município de Cabo 

Frio; 

 

III - a identificação do proprietário, do possuidor, do autuado e dos eventuais 

corresponsáveis, inclusive do profissional responsável pelo projeto e/ou pela execução da 

obra, quando houver, com indicação do nome completo ou razão social, número de 

inscrição no CPF ou no CNPJ, número de documento de identidade, endereço completo, 

telefone, endereço eletrônico e demais dados de contato disponíveis, observado o disposto 

no § 2º do art. 421 do Código de Obras e Edificações do Município de Cabo Frio; 

 

IV - a identificação do imóvel ou da obra objeto da autuação, com indicação do 

respectivo endereço e, quando disponível, do número de inscrição no cadastro imobiliário 

municipal; 

 

V - a identificação do agente fiscal responsável pela autuação, com indicação de seu 

nome e matrícula funcional; e 

 

VI - o prazo para apresentação de defesa. 

 

§ 1º Constatada a execução de obra em desacordo com a legislação edilícia municipal, o 

agente fiscal poderá determinar, no próprio Auto de Infração, a adoção das medidas 

necessárias à sua regularização, observado o disposto no § 1º do art. 421 do Código de 

Obras e Edificações do Município de Cabo Frio. 

 

§ 2º Verificada a participação de profissional responsável pelo projeto ou pela execução 

da obra em infração às normas edilícias municipais, a secretaria competente pela 

fiscalização deverá comunicar o fato ao respectivo conselho de classe, nos termos do § 3º 

do art. 421 do Código de Obras e Edificações do Município de Cabo Frio. 

 

§ 3º O agente fiscal poderá solicitar apoio ao setor administrativo da secretaria 

competente para a complementação ou confirmação de informações necessárias à correta 



                          

identificação do autuado, dos corresponsáveis ou do imóvel objeto da autuação. 

 

Art. 16. O proprietário, o possuidor e o profissional responsável pelo projeto e/ou pela 

execução da obra, quando identificados, serão notificados do Auto de Infração, nos 

termos do § 2º do art. 421 do Código de Obras e Edificações do Município de Cabo Frio, 

para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

Parágrafo único. A notificação será realizada por meio idôneo, pessoalmente, por via 

postal mediante aviso de recebimento, por meio eletrônico ou por edital, quando o 

autuado estiver em local incerto ou não sabido. 

 

Seção III  

Da Defesa Prévia e Instrução Probatória 

 

Art. 17. A defesa deverá ser apresentada pelo autuado ou por seu representante legal no 

prazo e na forma estabelecidos na notificação, devidamente instruída com os documentos 

e provas que entender pertinentes. 

 

§ 1º A defesa será protocolada por escrito ou por meio eletrônico e deverá conter, no 

mínimo: 

 

I - petição de defesa fundamentada, com exposição dos fatos, fundamentos jurídicos e 

pedido claro e específico; 

 

II - identificação do proprietário ou possuidor do imóvel e do profissional responsável 

pelo projeto ou pela execução da obra, quando houver, com indicação do nome completo 

ou razão social, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, número de documento de 

identidade, endereço completo, telefone, endereço eletrônico e demais dados de contato 

disponíveis; 

 

III - cópia do Auto de Infração ou da notificação correspondente; 

 

IV - quando se tratar de pessoa jurídica, cópia do contrato social ou estatuto atualizado, 

do ato de designação ou eleição de seus representantes legais; 

 

V - procuração e documento de identificação do procurador, quando a defesa for 

apresentada por representante; 

 

VI - comprovante de endereço atualizado do defendente; 

 

VII - cópia do processo de licenciamento de obras ou da documentação comprobatória 



                          

da regularidade da obra ou intervenção, quando a infração estiver relacionada a esse 

processo, ou indicação do respectivo número para consulta; e 

 

VIII - outros documentos que o defendente entender relevantes para a comprovação de 

suas alegações. 

 

§ 2º A ausência de qualquer dos documentos previstos nos incisos I a VII do § 1º poderá 

implicar o não conhecimento da defesa, após prévia intimação do interessado para 

saneamento da irregularidade no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

 

§ 3º A autoridade responsável pela instrução poderá determinar, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos ou informações complementares necessários à adequada 

apreciação da matéria. 

 

Art. 18. Encerrado o prazo para apresentação de defesa, o processo poderá ser submetido 

à fase de instrução, na qual poderão ser determinadas diligências, vistorias, perícias ou 

outras medidas necessárias à apuração dos fatos. 

 

§ 1º As partes poderão apresentar documentos e requerer a produção de provas 

pertinentes, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 2º Quando necessário à adequada elucidação dos fatos, a autoridade responsável pela 

instrução poderá determinar a realização de diligências complementares ou a oitiva de 

partes e de testemunhas. 

 

Art. 19. Concluída a instrução, o processo será encaminhado à Junta Administrativa de 

Julgamento de Autos de Infração de Obras (JAI-Obras) para julgamento. 

 

Seção IV  

Do Julgamento em Primeira Instância 

 

Art. 20. As decisões da JAI-Obras serão tomadas por maioria de votos dos membros 

presentes. 

 

Art. 21. O julgamento em primeira instância deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis, contado do recebimento do processo pela JAI-Obras. 

 

Art. 22. A decisão deverá ser motivada, com indicação dos fundamentos de fato e de 

direito que embasaram o julgamento. 

 

§ 1º A decisão poderá: 



                          

 

I - julgar procedente a defesa, afastando a autuação e a penalidade dela decorrente; 

 

II - julgar parcialmente procedente a defesa, com a revisão da autuação ou da 

penalidade aplicada; e 

 

III - julgar improcedente a defesa, mantendo a autuação e a penalidade correspondente. 

 

§ 2º No caso de manutenção ou modificação da autuação, a decisão deverá indicar a 

penalidade aplicada e, quando cabível, o prazo e as condições para o seu cumprimento. 

 

§ 3º Um extrato da decisão será publicado no órgão oficial do Município, e o seu inteiro 

teor será cientificado ao interessado. 

 

Seção V  

Dos Recursos em Segunda Instância 

 

Art. 23. Das decisões da JAI-Obras que impliquem em condenação ou aplicação de 

penalidade, caberá recurso ao Conselho de Recursos Administrativos de Obras (CRAO), 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da decisão de primeira instância. 

 

§ 1º O recurso deverá ser interposto perante a JAI-Obras, que fará o juízo de 

admissibilidade quanto aos requisitos formais e de tempestividade.  

 

§ 2º Admitido o recurso, os autos serão encaminhados ao CRAO no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, para julgamento em segunda instância. 

 

§ 3º O CRAO poderá determinar a realização de diligências ou a apresentação de 

documentos e informações complementares que considerar necessários ao adequado 

julgamento do recurso. 

 

§ 4º Quando o recurso contiver arguição de nulidade da decisão de primeira instância, o 

CRAO apreciará a preliminar antes do exame do mérito. 

 

Art. 24. A interposição de recurso ao CRAO suspende a exigibilidade da penalidade 

pecuniária até o julgamento definitivo. 

 

Parágrafo único. A suspensão da exigibilidade das penalidades de natureza não 

pecuniária dependerá de requerimento do recorrente e de decisão fundamentada do 

Presidente do CRAO, sendo vedada quando constatado risco urbanístico, estrutural ou à 

segurança de pessoas, bens ou do meio ambiente. 



                          

 

Art. 25. O CRAO deliberará em colegiado, com a participação de seus três membros, 

sendo as decisões tomadas por maioria de votos. 

 

Art. 26. O julgamento do recurso em segunda instância pelo CRAO deverá ocorrer no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após o recebimento do processo. 

 

Art. 27. A decisão do CRAO será proferida sob a forma de acórdão, devidamente 

motivado, com indicação dos fundamentos de fato e de direito que embasaram o 

julgamento, e esgotará a esfera administrativa, sendo irrecorrível no âmbito do Poder 

Executivo Municipal. 

 

Parágrafo único. O extrato do acórdão será publicado no órgão oficial do Município, e 

o seu inteiro teor será notificado ao autuado. 

 

Seção VI 

Da Aplicação e Execução da Penalidade 

 

Art. 28. As penalidades aplicadas em decorrência das decisões proferidas pela JAI-Obras 

ou pelo CRAO serão executadas de acordo com a sua natureza. 

 

§ 1º As penalidades de natureza pecuniária previstas no inciso I do art. 421 do Código de 

Obras e Edificações do Município de Cabo Frio constituem créditos não tributários do 

Município e observarão, quanto ao registro, controle, cobrança e inscrição em dívida 

ativa, o disposto no Código Tributário Municipal e na legislação aplicável. 

 

§ 2º As penalidades de natureza não pecuniária previstas nos incisos II a V do art. 421 do 

Código de Obras e Edificações do Município de Cabo Frio serão executadas pela 

Secretaria Municipal responsável pelo planejamento, ordenamento e controle urbano e 

pela fiscalização e licenciamento de obras, na forma da legislação aplicável. 

 

§ 3º O Poder Executivo poderá regulamentar, por decreto, os procedimentos 

administrativos necessários à execução das penalidades decorrentes das decisões da JAI-

Obras e do CRAO. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONFLITOS 

 

Art. 29. O Município poderá adotar meios consensuais para a resolução de conflitos 

decorrentes de infrações ao Código de Obras e Edificações, inclusive conciliação, 

mediação e negociação, no âmbito dos processos disciplinados por esta Lei. 



                          

 

§ 1º A autocomposição poderá ser admitida em qualquer fase do processo, desde que haja 

manifestação de interesse das partes e que a matéria seja passível de transação, nos termos 

da legislação aplicável. 

 

§ 2º A solução consensual deverá ser formalizada por meio de termo próprio, no qual 

constarão as obrigações assumidas pelas partes, os prazos para seu cumprimento e as 

consequências em caso de descumprimento. 

 

§ 3º Poderão ser objeto de soluções consensuais, entre outros:  

 

I - a fixação ou adequação de prazos para a regularização da obra ou para o 

cumprimento de determinações administrativas; 

 

II - a definição de termos, prazos, formas de pagamento ou condições de parcelamento 

de multas administrativas, inclusive com incentivos ao pronto cumprimento, quando 

admitido pela legislação aplicável; e 

 

III - a adoção de medidas compensatórias ou reparadoras destinadas à correção de 

irregularidades urbanísticas ou edilícias ou à mitigação de seus efeitos, quando cabíveis 

e de interesse público. 

 

§ 4º A participação em procedimentos de autocomposição é voluntária e não impede o 

prosseguimento do processo caso não seja alcançado acordo. 

 

§ 5º O regimento interno da JAI-Obras e demais atos regulamentares poderão disciplinar 

os procedimentos e as condições para utilização dos meios consensuais previstos neste 

artigo. 

 

Art. 30. No âmbito dos mecanismos de solução consensual previstos nesta Lei, poderá 

ser celebrado Termo Administrativo de Ajustamento de Conduta (TAC-Obras) para 

regularização de infrações ou para pagamento de multas decorrentes de infrações ao 

Código de Obras e Edificações do Município. 

 

§ 1º A celebração e o acompanhamento do Termo Administrativo de Ajustamento de 

Conduta observarão as disposições e requisitos previstos no Capítulo VII da Lei 

Municipal nº 3.961, de 30 de abril de 2024, e suas alterações. 

 

§ 2º Manifestado interesse na celebração do TAC-Obras no curso do processo, os autos 

serão submetidos ao Secretário da Secretaria Municipal responsável pelo planejamento, 

ordenamento e controle urbano e pela fiscalização e licenciamento de obras para análise 



                          

da proposta e adoção das providências necessárias à eventual formalização do termo, 

ficando suspensa a tramitação do processo administrativo enquanto perdurar a apreciação 

da proposta. 

 

§ 3º A celebração do TAC-Obras implicará o reconhecimento irretratável da infração e 

da obrigação correspondente, bem como a renúncia expressa ao direito de discutir ou 

recorrer, na esfera administrativa ou judicial, sobre a infração e a penalidade a ela 

correlata. 

 

§ 4º A assinatura do termo implicará a obrigação do interessado de requerer a extinção de 

eventuais ações judiciais que versem sobre a infração ou penalidade objeto do acordo, 

bem como a desistência de impugnações ou recursos administrativos pendentes. 

 

§ 5º A celebração do TAC-Obras deverá abranger todas as infrações, penalidades ou 

litígios administrativos ou judiciais relacionados ao mesmo fato ou objeto existentes na 

data da celebração. 

 

§ 6º A formalização do TAC-Obras extinguirá o processo administrativo correspondente, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 31. A Secretaria Municipal responsável pelo planejamento, ordenamento e controle 

urbano e pela fiscalização e licenciamento de obras deverá assegurar a estrutura 

administrativa e técnica necessária ao adequado funcionamento da JAI-Obras e do 

CRAO. 

 

Art. 32. Os regimentos internos da JAI-Obras e do CRAO deverão ser elaborados e 

aprovados pela maioria absoluta de seus membros no prazo de 90 (noventa) dias, contado 

da data de constituição dos respectivos colegiados, e posteriormente submetidos ao 

Prefeito para homologação por decreto, na forma da Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 33. A contagem de prazos em dias úteis prevista no art. 3º desta Lei aplica-se apenas 

aos prazos iniciados após a sua publicação. 

 

Art. 34. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, por meio de 

decreto. 

 

Art. 35. Revogam-se as Leis nº 3.206, de 3 de setembro de 2020, e nº 3.287, de 14 de 



                          

julho de 2021. 

 

Art. 36. As despesas eventualmente decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio,       de                 de           . 

 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 

 

 

 


